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CHAMADA PÚBLICA PARA AÇÃO DE EXTENSÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), por meio da Pró-Reitoria de Extensão, em
parceria com o Comando de Operações Especiais (COpEsp) do Exército Brasileiro fazem  saber, pela presente
Chamada Pública, que estarão abertas no período de 19 a 23 de agosto de 2019 as inscrições para o CURSO DE
EXTENSÃO em DESENHISTA DE TOPOGRAFIA oferecido aos profissionais militares temporários que exercem
o serviço militar e que se encontram em fase de desmobilização no Comando de Operações Especiais (CopEsp),
do Exército Brasileiro.

1. DO CURSO, DAS VAGAS E DA INSCRIÇÃO.

1.1.O Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) em Desenhista de Topografia, modalidade presencial, está
inserido no eixo tecnológico de Infraestrutura e Desenvolvimento Educacional e Social do Catálogo Nacional de
Cursos FIC. 

1.2 A carga horária total do Curso de Desenhista de Topografia será de 162 horas, com tempo de duração máxima
de 4 meses (12 semanas).

1.3 O Curso será ofertado nas dependências do IFG Campus Goiânia, a partir do dia 02 de setembro de 2019, no
período vespertino, das segundas às sextas-feiras.

1.4 Serão ofertadas 20 (vinte) vagas para profissionais militares temporários que exercem o serviço militar e que se
encontram em fase de desmobilização no Comando de Operações Especiais (CopEsp), do Exército Brasileiro, que
atendam aos seguintes pré-requisitos:

a) Ter idade igual ou superior a 21 anos;

b) Possuir formação mínima de nível médio concluído; e,

c) Residir no município de Goiânia e/ou região metropolitana de Goiânia/GO.

1.5 Os interessados na presente ação de extensão deverão efetuar sua inscrição no período de 19 a 23 de agosto 
na Seção de Desmobilização do Comando de Operações Especiais, das 09:30h às 17h.

1.6 No ato da inscrição deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos:

a) Carteira de identidade;

b) CPF;

c) Comprovante de endereço com CEP;

2. DA SELEÇÃO

2.1. A seleção será realizada pelo Comando de Operações Especiais (CopEsp), no dia 26 de agosto de 2019, a
partir de lista gerada com os dados dos inscritos, na seguinte ordem de prioridade:

a) menor tempo para a desmobilização;

b) maior tempo de serviço militar.

2.2 em havendo empate entre os classificados ou número maior de inscritos que o de vagas ofertadas, a seleção
será realizada por sorteio.

2.3 Esta chamada pública, a lista dos candidatos selecionados e a lista de espera serão divulgadas no site do IFG
e na Seção de Desmobilização do Comando de Operações Especiais no dia 27 de agosto de 2019.

3. DAS MATRÍCULAS

3.1 As matrículas serão realizadas exclusivamente na Seção de Desmobilização do Comando de Operações



Especiais nos dias 28 e 29 de agosto de 2019, das 09h30min às 17h. 

3.2 Para a efetivação da matrícula, deverá ser apresentada a documentação original dos seguintes documentos:

I. Carteira de identidade;

II. CPF;

III. Comprovante de endereço com CEP;

3.3 Em caso de impedimento do candidato para efetuar sua matrícula, o mesmo poderá enviar um representante
legal portando toda a documentação exigida no subitem 3.2. e procuração simples.

3.4 No ato da matrícula será necessária a apresentação do documento original de identidade do procurador.

3.5 A procuração ficará anexada ao formulário de cadastro ou da matrícula, sendo necessária uma procuração para
cada estudante, se for o caso.

3.6 Cada candidato poderá matricular-se em apenas 1 (uma) Ação de Extensão oferecida pelo IFG, salvo com
justificativa expressa.

3.7 Caso haja desistência por parte de um candidato matriculado, o IFG entrará em contato com o primeiro
candidato de lista de espera, que deverá realizar sua matrícula na data designada, apresentando a documentação
obrigatória, como descrito no subitem 3.2. Em caso de não realização, o IFG entrará em contato com o segundo
candidato da lista de espera e assim sucessivamente até o preenchimento de todas as vagas ofertadas.

3.8 Caso os candidatos aprovados em 1ª chamada não realizem suas matrículas, uma 2ª chamada será publicada
no dia 30 de agosto de 2019 e os convocados deverão fazer a matrícula no dia 02 de setembro de 2019, no
seguinte horário, em horário e local informados no item 3.1.

4. DAS OBRIGAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O estudante matriculado que não comparecer ao início das atividades da Ação de Extensão deverá apresentar
justificativa e esta será analisada pelo proponente do curso, caso contrário terá sua matrícula cancelada e para seu
lugar será chamado o primeiro da lista de espera.

4.2. A inscrição implica automaticamente o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas pelo
IFG nesta Chamada Pública, das quais o candidato não poderá, em hipótese alguma, alegar desconhecimento.

4.3. O IFG não se responsabilizará por solicitação de inscrição não efetivada por motivos alheios à sua
responsabilidade.

4.4. É de inteira responsabilidade dos candidatos as informações prestadas no ato da inscrição.

4.5. Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações contidas nesta
Chamada Pública ou que contenham informações falsas.

4.6. Em qualquer etapa da seleção, em caso de dúvida, os candidatos deverão se dirigir a Seção de
Desmobilização do Comando de Operações Especiais.

4.7. Os casos omissos, não previstos nesta Chamada Pública, serão analisados pela Pró-Reitoria de Extensão do
IFG.

5. RESUMO DESCRITIVO DA CHAMADA PÚBLICA

Ação de Extensão CURSO DE EXTENSÃO em DESENHISTA DE
TOPOGRAFIA

Campus Goiânia

Coordenação Prof. Marina Alberti Macedo

Área de conhecimento Infraestrutura e Desenvolvimento Educacional e Social

Carga horária 162 horas

Modalidade Presencial

Número de vagas 20



Público alvo Profissionais militares temporários que exercem o serviço
militar e que se encontram em fase de desmobilização no
Comando de Operações Especiais (CopEsp), do Exército
Brasileiro

Requisitos mínimos Ter idade igual ou superior a 21 anos; Possuir formação
mínima de nível médio concluído; e, Residir no município
de Goiânia e/ou região metropolitana de Goiânia/GO.

Data de início 02/09/2019

Data de término 22/11/2019

Perfil da Ação de
Extensão

Curso de Extensão – Demanda Fechada – Acordo de
Cooperação Técnica IFG x Exército Brasileiro (Comando
de Operações Especiais)

Objetivos Objetivo Geral

Capacitar os profissionais militares temporários do
COpEsp (Comando de Operações Especiais) de Goiânia
– GO na elaboração de desenhos de topografia e no apoio
ao planejamento de projetos topográficos, trabalhando sob
a supervisão técnica, de acordo com as normas e
procedimentos vigentes.

Objetivos Específicos

Fornecer à sociedade local e regional
profissionais, do eixo tecnológico em
Infraestrutura, aptos a atuarem na área de
Topografia, conscientes de suas atribuições
técnicas e responsabilidade social;

Possibilitar aos educandos conhecer e aplicar
as normas básicas do desenho técnico
voltados a área de Geomática, reproduzindo os
dados em diversos formatos de publicação
impressa e eletrônica;

Possibilitar aos educandos conhecer as
principais ferramentas de desenho auxiliado
por computador para o desenvolvimento de
desenhos topográficos aplicados à engenharia
bem como analisar solicitações de desenhos e
interpretar documentos de apoio (plantas,
catálogos, croquis e normas); e,

Garantir que o futuro profissional possa atuar
em área de formação técnica e profissional em
atividades de geração de desenho de mapas,
determinação de áreas planas, cotas e perfis
relacionados aos levantamentos obtidos por
topografia e Sistema de Navegação Global por
Satélite (Global Navigation Satellite System -
GNSS).

Goiânia, 15 de agosto de 2019.



(assinado eletronicamente)

Daniel Silva Barbosa

Pró-Reitor de Extensão

Portaria

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daniel Silva Barbosa, PRO REITOR EXTENSAO/PROEX - CD2 - REI-PROEX, em 16/08/2019 10:57:05.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifg.edu.br/autenticar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

4019

201d08c371

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.658, Setor Oeste, GOIÂNIA / GO, CEP 74.130-012

(62) 3612-2214 (ramal: 2214)


	Documento assinado eletronicamente por:

